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Apresentação: 
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Ementa: Altera a Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, com a finalidade de 
esclarecer que não constitui crime de tortura psicológica o 

interrogatório policial e demais questionamentos dos Agentes de 
Segurança Pública, que visem esclarecimentos dos fatos. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-4129/2001. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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